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ESTADO D() ea.naf{Á

REeUERIMENTO N" tC ,DE 2021,. eÂti;irr*. r,Í'ij:,;iitrÂi- nr ür\ütllirl-
(Proponente: Vereador Cidão da Telepar/PSB)
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/_a} /:-I-
Excelentíssrmo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel. Pmti:c:;

RE,QUEIRO, nos teÍmos do art. 149, §1" do Regimento Interno, seja encaminhado
expediente ao Senhor Renato Segalla, Secretário Municipal de Finanças, solicitando
informações aceÍca dz anecadação com Imposto Sobre Serviços de QualqueÍ NatuÍeza -
ISSQN, em Cascavel.

1. Qual o valor arrecadado com ISS pelo município, em relação apÍaça de pedágio da

8R277 em Cascavel, administrada pela Concessionária Rodovia das Cataratas? Encamrnhe telatódo
individualizado por ano, dos últimos cinco anos.

2. Qual é a aliquota apbcada às concessionárias?

de Glgclve,

31. /t.rr rt É o q,r" Requer. Sala das Sessões.

Cascavel, 29 de março de 2021.

Cidão Telepar
Vereador/PSB

Justificação.

Dentre as obrigações das concessionárias de pedágio está o recolhimento do
ISSQN (Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza) aos municípios onde as pÍaçâs estão instaladas.

De acordo com o disposto no artigo 156 da Constituição Federal, o imposto
sobte serviços de qualquet nar.)teza - ISSQN, é de competência dos municípios. Sua incidência se dá

nos casos em que ocoÍÍe umâ prestação de serviço, com ÍegÍas getais subordinadas a Lei
Complemen tar 7 7 6 / 2003.

O presente requerimento tem por espoco buscar informações no que taflge a
xrecadaçào do município com Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, em Cascavel,
em relação apraça de pedágio daBP.277.
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